
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

  

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – JARAGUÁ  DO SUL / SC 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DA CENTENÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: AGITADOR SUBMERSÍVEL 
UNIDADE: PRÉ-TRATAMENTO E REATOR BIOLÓGICO. 
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1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência define as condições para fornecimento de 

AGITADOR SUBMERSÍVEL com potência igual a 15CV. A adequada seleção de 

materiais é de exclusiva responsabilidade do proponente, quando houver 

material indicado para determinado componente deve ser entendido como 

preferencial e de padrão mínimo aceitável de qualidade. É obrigatório ao 

proponente indicar materiais equivalentes ou superiores aos especificados, 

devendo inclusive indicar algum item não mencionado e que tenha influência 

significativa no desempenho dos equipamentos. A inspeção de equipamentos 

não isenta o CONTRATADO de total responsabilidade pelo(s) equipamento(s) 

fornecido(s). 

2. O ESCOPO DO FORNECIMENTO  

Aquisição de agitador submersível, conforme informações a seguir. O 

escopo de fornecimento consiste em fornecimento dos equipamentos, 

instalação, pré-operação e start-up. 

3.  DESENHOS E DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES JUNTO A 

PROPOSTA 

Cada proponente deverá juntar à proposta de fornecimento as seguintes 

informações:  

 Catálogo e descrição geral do equipamento  

 Curva de desempenho  

 Dimensões gerais e peso do conjunto  

 Descrever o tipo de pintura utilizada especificando: - Preparação 

da superfície - “Primer” utilizada (nº de demão) - Tinta de acabamento 

(tipo e nº de demão) 

4. GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O fornecedor dará plena e total garantia dos equipamentos fornecidos e 

de todos os materiais ou serviços pelo prazo de 12 meses após a sua instalação, 
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responsabilizando-se, dentro deste prazo por qualquer defeito, sem que isto 

acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o contratante.  

No caso de falhas durante o período de vigência da garantia, o fornecedor 

se obriga a efetuar a reposição imediata dos elementos defeituosos, sem 

qualquer ônus para o contratante. O prazo para reparo e/ou conserto do(s) 

equipamento(s) danificado(s) será de 05 dias corridos a contar da notificação.  

Em caso de emergência, o contratante comunicará o fornecedor para, em 

24 horas, enviar seu representante técnico para efetuar o conserto dos 

equipamentos em garantia. Na hipótese de não comparecimento do 

representante técnico do fornecedor, fica autorizada o contratante, através de 

seu corpo técnico, a executar diretamente o conserto dos equipamentos, sendo 

a garantia contratual mantida incólume, e sem prejuízo do devido ressarcimento 

ao contratante das despesas com material despendidos na execução do 

conserto dos equipamentos. O não comparecimento do representante técnico do 

fornecedor dentro do prazo de garantia implicará no aceite das despesas 

porventura reivindicadas pelo contratante.  

Todos os equipamentos deverão ser acondicionados de forma adequada 

para evitar danos durante o transporte e armazenagem. 
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